
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

Decreto N2 3.635, de 25 de setembro de 1991.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÃO ORÇAMEN

TARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SAO CONFERIDAS PELAS LEIS EM VIGOR E DE

CONFORMIDADE COM O ÍTEM 1, ARTIGO 42 DA LEI N22.335, DE 05/12/90

E ARTIGO 52 da Lei N22.336, DE 05/12/90,

DECRETA:

ARTIGO l2 - Fica aberto um credito suplementar no

montante de Cr$ 11.300.000,00 (onze milhões e trezentos mil cruzei

ros), para reforço das seguintes dotações orçamentarias:

ÓRGÃO - 0200 - Gabinete do Prefeito

UNIDADE ORÇAMENTARIA - 0201 - GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS SUBOR

DINADOS

0201.13000000.000 - Saúde e Saneamento

0201.13750000.000 - Saúde

0201.13750310.000 - Assistência Financeira

0201.13750312.023 - Contribuição ao Hospital Beneficiente Santa

Cruz

3.2.3.1 - Subvenções Sociais(42) Cr$ 1.300.000,00

ÓRGÃO - 0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0501 - GABINETE DO SECRETÁRIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS

0501.14000000.000 - Trabalho

0501.14780000.000 - Proteção ao Trabalhador
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0501.14784720.000 - Vale Transporte

0501.14784722.046 - Vale Transporte ao Servidor Público Municipal

3.1.3.2 - Outros Serviços e EncargosOO) Cr$ ÍQ.QOQ.QOO.OQ

SOMA Cr$ 11.300.000,00

ARTIGO 22 - Servirá de recurso ao crédito aberto

pelo ARTIGO l2, A REDUÇÃO na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO - 0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 0501 - GABINETE DO SECRETÁRIO E ÓRGÃOS SU

BORDINADOS

0501.15000000.000 - Assistência e Previdência

0501.15840000.000 - Programa de Formação do Patrimônio do Servi

dor Público

0501.15844780.000 - Serviço Social

0501.15844782.050 - Formação do Patrimônio do Servidor Público

3.2.8.0 - Contribuição para a Formação do Patrimônio do Servidor

Público - PASEP (98) CrS 11.300.000,00

SOMA Cr$ 11.300.000,00

ARTIGO 32 - Revogam-se as disposições em contrá

rio

Registre-s

Secretario

Gabinete do Prefeito, 25 de setembro de 1991.
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